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QI§PONDO~~: autorização -
ao Prefeito a -

assinar contrato com os Ban-
cos locais par~a cobranÇ3 de
tributos municipaiso

DR.LUIZ FERRAZ DE S~1PAIO, Prefeito }1t~icipal de Preside

te Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei:

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 1Q -Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contratos -

com os Bancos da praça de Presidente Prudente, para a co-

brança bancaria dos impostos e taxas.

ARTIGO 2Q -Fica igualmente autorizado a abrir cofi'3tas de caução em -

Bancos, caucionando mediante contrato, os recibos de impo

tos, podendo movimenta-las livremente ate o maximo de Cr.

5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros).

ARTIGO 3Q -As despesas de comissões de cobranças, selos e juros que

surgirem com a execução da presente lei, serão cobertas -

com verba própria consignada em orçamento, suplementadas,
, .

se necessarJ.o.

ARTIGO 4Q -Esta lei entrará em vigôr na data de sua públicação, revo

gadas ás disposições em contrario.

Prefeitura ~lunicipa1 de Presidente Prudente, aos 14 dias

o mês de novembro de 1.960. ~c:~~:~~ ~~-{)~-~~-1

DR. LUI Z FERRA z}E SJll.1 O,
í

prefei~ l-1unici 1. 'O
Registradale públic ada na,!'/Sccreta ia da .

pal, aos 14 dias do mês de n ,

"


